


Prescrição eletrônica de 

medicamentos controlados

Thiago Brasil Silvério

Gerência de Produtos Controlados - GPCON

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa



OBJETIVOS

Controle internacional de substâncias

Regulamentação vigente

Receituários controlados em meio eletrônico

Projetos em andamento

SNGPC



CONTROLE INTERNACIONAL DE SUBSTÂNCIAS

1961 – CONVENÇÃO ÚNICA SOBRE ENTORPECENTES

LISTA AMARELA

(DECRETO Nº 54.216/1964)

1971 – CONVENÇÃO SOBRE SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS

LISTA VERDE 

(DECRETO Nº 79.388/1977)

1988 – CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O 

TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES E SUBSTÂNCIAS 

PSICOTRÓPICAS 

LISTA VERMELHA

(DECRETO Nº 154/1991)

Órgão de Monitoramento: JIFE (INCB)/ONU
Fundamento Legal: Convenções Internacionais



Convenções 
Internacionais

Portaria SVS/MS 
nº 344/1998

Lei nº 
11.343/2006

CONTROLE NACIONAL DE SUBSTÂNCIAS

• Medidas de controle 

internacionais

• Listas de substâncias 

controladas 

internacionalmente

• Medidas de controle 
nacionais

• Anexo I: Listas de 
Substâncias Entorpecentes, 
Psicotrópicas, Precursoras e 
Outras sob Controle 
Especial

Estabelece normas para 
repressão ao tráfico ilícito 
de drogas

Drogas: substâncias 
entorpecentes, psicotrópicas, 
precursoras e outras sob 
controle especial, da Portaria 
SVS/MS nº 344/1998

Anvisa

Decreto nº 8.077/2013



PORTARIA SVS/MS Nº 344/1998, ANEXO I

A1 – ENTORPECENTES
(Sujeitas a Notificação de Receita “A”)

A2 – ENTORPECENTES
(Sujeitas a Notificação de Receita “A”)

A3 – PSICOTRÓPICAS
(Sujeitas a Notificação de Receita “A”)

B1 – PSICOTRÓPICAS
(Sujeitas a Notificação de Receita “B”)

B2 – PSICOTRÓPICAS ANOREXÍGENAS
(Sujeitas a Notificação de Receita “B2”)

C1 – OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A 
CONTROLE ESPECIAL

(Sujeitas a Receita de Controle Especial em 2 vias)

C2 - RETINOICAS
(Sujeitas a Notificação de Receita Especial)

C3 – IMUNOSSUPRESSORAS
(Sujeitas a Notificação de Receita Especial)

D1 – PRECURSORES DE ENTORPECENTES 
E/OU PSICOTRÓPICOS

(Sujeitas a Receita Médica Sem Retenção)

D2 – INSUMOS QUÍMICOS UTILIZADOS 
PARA FABRICAÇÃO E SÍNTESE DE 

ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICOS
(Sujeitas a controle do Ministério da Justiça)

E – PLANTAS E FUNGOS PROSCRITOS E 
SUBSTÂNCIAS QUE PODEM SER 

OBTIDAS

F1 – ENTORPECENTES PROSCRITAS

F2 – PSICOTRÓPICAS PROSCRITAS

F3 – PRECURSORAS PROSCRITAS

F4 – OUTRAS SUBSTÂNCIAS PROSCRITAS



NOTIFICAÇÕES DE RECEITA



RECEITA DE CONTROLE ESPECIAL



RECEITUÁRIOS CONTROLADOS EM MEIO ELETRÔNICO

NOTIFICAÇÕES DE RECEITA

(LISTAS A1, A2, A3, B1, B2, C2, C3) 

Cadastro de 

prescritores/instituições

Controle da distribuição de 

blocos/numeração

Medicamentos com alto 

potencial de desvio para uso 

abusivo/maior risco à saúde

RECEITAS DE CONTROLE ESPECIAL 

(LISTAS C1, C5, adendos)

Emitida pelo profissional ou 

instituição, em duas vias

Requisitos para preenchimento

Não são numeradas

Receitas de 
antimicrobianos



RECEITUÁRIOS CONTROLADOS EM MEIO ELETRÔNICO

Lei nº 14.063/2020

Uso de 
assinaturas 

eletrônicas em 
interações com 
entes públicos

Tipos de 
assinatura 
eletrônica

•- Simples

•- Avançada 

•- Qualificada 

Receituários 
controlados: 

Assinatura 

qualificada



RECEITUÁRIOS CONTROLADOS EM MEIO ELETRÔNICO

Assinatura 
qualificada

Gerenciada 
pelo 

Governo 

Nível mais 
elevado de 

confiabilidade

Autenticidade

Integridade 

Validade 
jurídica

Certificado 
digital 

ICP-Brasil 

ITI



VALIDADOR DE DOCUMENTOS



RECEITAS DE CONTROLE ESPECIAL  ELETRÔNICAS

Registro da dispensação:

Uma cópia no formato eletrônico

Uma cópia no formato impresso (registro da dispensação no verso)

Verificação dos itens de preenchimento obrigatórios

Verificação da assinatura qualificada



RECEITAS DE CONTROLE ESPECIAL ELETRÔNICAS

Não há 
registro 

eletrônico 
de dados 

da 
prescrição

Não há 
registro 

eletrônico da 
dispensação

Escassez de dados 
estruturados

Dispensação indevida

Dificuldade em 
detectar/reduzir fraudes



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ITI - ANVISA

Campos padronizados (base de dados 
comum)

Validação da assinatura qualificada e 
integração com bases de conselhos

Registro da dispensação com assinatura 
eletrônica do farmacêutico

Validação de receituários emitidos por 
diversas plataformas

Integração com outros sistemas

Desenvolvimento de solução tecnológica

Produto 1. Receitas de Controle Especial 

Especial e de medicamentos 

antimicrobianos

Produto 2. Notificações de Receitas 



Funcionalidade em 

desenvolvimento pelo 

Instituto Nacional de 

Tecnologia da Informação

Fase atual: Instalação no ITI -

testes

Padrão de dados em 

discussão (empresas, 

representantes do setor, 

órgãos públicos, Conselhos 

de classe profissional, etc)

Internalização da solução 

em ambiente de TI

Plano de implementação 

/ Publicação do marco 

normativo e padrão de dados

• Diálogo é essencial

• Participação dos 
parceiros e atores
envolvidos

• Construção conjunta
e alinhada à 
realidade atual

Desenvolvimento da 2ª fase do plano de trabalho 

(Notificações de Receita)

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ITI - ANVISA



NOVA REGULAMENTAÇÃO (CONSULTA PÚBLICA 1.018/2021) 

Requisitos para 
emissão e 

dispensação 
eletrônica

Receitas de 
medicamentos 

antimicrobianos

(RDC 471/2021) 

Receitas de 
Controle Especial

(Port. 344/1998) 

• Emissão por qualquer 
plataforma/ferramenta com 

assinatura qualificada

• Registro da dispensação (assinatura 
eletrônica do farmacêutico)

• Guarda



FLUXO DE EMISSÃO E DISPENSAÇÃO ELETRÔNICA PARA 

RECEITAS DE CONTROLE ESPECIAL 

Alteração 
regulatória

Solução 
tecnológica

Prescritor 
gera receita 

e assina

Paciente 
(QR code, 

link) 
Farmácia

Valida o 
documento

Registra a 
dispensação



NOTIFICAÇÕES DE RECEITA - SISTEMA NACIONAL DE 

CONTROLE DE RECEITUÁRIOS (SNCR) - RDC 873/2024

Sistema de informação para o gerenciamento, pelas Visas, da distribuição 
de talonários e numeração de Notificação de Receita

Para profissionais prescritores e unidades hospitalares ou equivalentes 

Banco único central de numeração informatizada

Consulta externa da validade da numeração

Validade nacional de receituários 

Lei nº 13.732/2018



NOTIFICAÇÕES DE RECEITA - SISTEMA NACIONAL DE 

CONTROLE DE RECEITUÁRIOS (SNCR) - RDC 873/2024



TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO CONTROLE DE SUBSTÂNCIASTRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO CONTROLE DE SUBSTÂNCIAS E 

MEDICAMENTOS NO BRASIL

Prescrição e 
dispensação 

eletrônica 

SNCRSNGPC



TRANSFORMAÇÃO DIGITAL DO CONTROLE DE SUBSTÂNCIAS E 

MEDICAMENTOS NO BRASIL

Padronização e 
qualificação dos dados a 
serem armazenados –
alcance nacional

Interoperabilidade / 
aproveita tecnologias já 
existentes/menor carga 
ao setor público

Alinha os serviços à 
evolução da 
tecnologia

Aprimora a prescrição 
e a dispensação de 
medicamentos (menos 
erros, economia de 
tempo e recursos, etc)

Melhora acesso ao 
tratamento pelos 
pacientes

Aprimora os 
mecanismos de 
controle e 
fiscalização

Evita fraudes e 
desvios

Proporciona melhores entregas à 
sociedade para a promoção e 
proteção da saúde




